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O MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de direito público, com sede

àRuaJosedeFrançaPereira,l0,nacidadedesantaMariadooeste.Pr,inscritanocNPJsob
n'p95.684.511410001-25,representadonesteatopelosr.PrefeitoosCARDELGADo,brasileiro,
casado,PrefeitoMunicipal,portadordaCéduladeldentidadeRG.ne.6.296.081-T,einscritono
C.P.F. n.e 7O7.Sg4.fZg-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz' 1S5' Jardim Sante Clâra'

nesta cidade, doravante denominado coNTRATANTE, e por outro lado EIIZETE EURICH, inscrito

nocPFsobn"640.232.659-94,residenteedomiciliadonositiodoPicaPauAmarelo,ouro
Verde, Município de Santa Maria do Oeste - Pr, doravante denominado CONTRATADO'

fundamentadosnasdisposiçõesLein"11.947l2oog,etendoemvistaoqueconstanaChamada
pública ne 009/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúU5UTA PRIMEIRA:

Éobjetodestacontrataçãoaaquisiçãode,.GHAMADAPÚBLICAPARAAQUISIçÃoDE
ée*i*ôs ALtMENTÍctoS'oe leRtculruna FAMII.IAR E EMPREENDEDoR FAMIIIAR RURAT

QUE SERÃO UflUZADOS pma ãôrvrpr_eruENrAçÃo Dos Ktrs quE sERÃo DtsrRlBuíDos As

tAMÍtIAsDosALUNoSMATRICUI.ADoSNAREDEMUNICIPALDEENSINocoNFoRME
DETERM|NAAtElFEDERALLElNgl3.g8T,DETDEABR|LDE2o2o",paraalunosdeeducação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

ParanáverbaFNDEiPNAE,paraoanode2o2T'descritosnositensenumeradosnacláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n s OOgl2O22' o qual Íica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição'

cúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADo se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

coNTRATANTEconformedescritonoProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaABricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 256/2022

CoNTRÂTO DE AQU|S|çÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ATIMENTAçÃO ESCOLAR

cúUSUI-A TERCEIRA:

olimiteindividualdevendadegênerosalimentíciosdoAgricultorFamiliaredoEmpreendedor
Familiar Rural, neste ato Oenominados CONTRAÍADOS' será de até RS 2O'0OO'00 (vinte mil

,..irf pot oAe por ano civil, referente à sua produção' conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar'

CúUSUIÁ QUARTA

OS CONTRATADOS TORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimentl Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantesdoPro.jetodeVendade-GênerosAlimentícios,consoanteaoProietodeVendade
Gêneros Alimentícios da ngriculiura ramlliar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

cúUSUtA QUINTA:

%
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de 2023'

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo

com a chamada pública n.e 009/2022.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato'

CúUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no Proieto de Venda

deGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar,o(a)coNTRATADo(A)receberáovalortotal
deRS19.554,OO(QuinhentoseDezanoveMileQuinhentoseCinquentaeQuatroReais)'
conforme listagem anexa a seguir:

cúusutA sÉTlMAr

No valor menclonado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete' recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato'

cúusul-A olrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

cúusul-A NoNA:

OCONTRATANTE,apósreceberosdocumentosdescritosnacláusulaQuinta'alínea"b"'eapós
a tramitação do Processo pt";;;;; e liquidação' efetuará o seu pagamento no valor

."ã0""J"^," às entregas do mês anterior- Não será efetuado qualquer pagamento ao

coNTRATADo enquanto r,oru", punaan.i. de riquidação da obrigação frnanceira em virtude

de penalidade ou inadimplência contratual'

CúUSULA DÉCIMA:

o CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CoNTRATADO FORNECEDOR, i"-*ri prr.,. multa de zyo' mais.iuros de 0,1% ao dia, sobre o

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

MORANGO 2 KG 600 16.176,00

TOMATE 3 KG 400 3.368,00

TotalaBricultor

0otações

.3.90.32.00.00002.12.361.1201.203 514602022
0o Exercício3.3.90.32.00.00.002.12.365.1201.20391590

o Exercício.3.90.32.00.003.12.366.1201.20401750
Exercício3.90.32.00.0012367 .120L .204l18302022

26,96

a,42
19.5í,00

da fontêdaprogramática

Exercício
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valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempo hábil

CúUSUTA ONZE:

oscasosdeinadimplênciadaCONTRATANTEproceder.se-áconformeo§1s,doart.20daLei
n' 11.947/2009 e demais legislações relacionadas'

CúUSULA DOZE:

o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos' cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUIA TREZE:

oCoNTRATANTEsecomprometeemguardarpeloprazode5(cinco)anosdasNotasFiscaisde
Co.pra, os Ter.os de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas'

bemcomooProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarpara
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUIA qUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDoR o ressarcimento de danos

causadosaoCONTRATANTEouaterceiros,decorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodo
.on*,.o,nãoexcluindooureduzindoestaresponsabilidadeàfiscalização.

cúusuu qulNzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares Poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direltos do CONTRATADO;

b. rescindir unilatêralmente o tànt'"to, nos casos de infração contratuel ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

á. .pti..r' ,.nçO"t motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATA?-O:-1If

|."roãi,.i o equilíbrio econômico-financeiro' garantindo-lhe o aumento da remuneraçao

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas'

cúUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou' quando for o caso' cobrada iudicialmente'

cúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficârá a cargo da Secretaria de Estado de Educação' da

Entidade Executora, do conserho ie Arimentação Escorar - cAE e outras Entidades designadas

pelo FNDE.

cúusutA DEzolro:
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n'p Oo9l2o22' pela Resolução

CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n'f7.g47/2oog e o dispositivo que a regulamente' em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso'

CúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes'

resguardadas as suas condições essenciais'

CúUSULAVINTE:
As comunlceções com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por meio de

carta, que sómente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas Partes.

CúUSUTAVINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por cartâ'

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação .iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre es Partes;
b. pela inobservâncla de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei'

cúusutA VINTE E Dols:

ó úr"n,a contrato vigorará da sua assinatura até a entreBa total dos produtos adquiridos ou

até 20 de Setembro de 2023.

cúusulÂ VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

oriBinar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Sêtembro de 2022'

ContÍatante: Contratado;

á
OSCAR DETGADO

Prefeito municiPal

Testemunhas:

MARC

ETIZETE EURICH

Testemunhas:

,)
I

ILICIO VICENTE STROHER

RG;9.769.349-8

E LIMA
RG;3.916.724-1

CNPJ : 95.ô84.544/000í -26
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Contratante: O MUNtClptO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúbrico interno' inscrito no cNpi do MF sob ne g5.6g4.544/*r-ru, 
com sede na Rua José deFrança pereire, 10 - Santa Maria do Oeste _ pR, 

""rr" .i" t,municipal, Sr. oscÂR DELGADo 
r^' rreste aro representado por seu prefeito

ContÍatada: E,ZETE EUR'CH, inscrita no CpF sob n. 640.232.659_94, residente edomiciriada no sitio do pica pau Amarero, or.o v".a"l'rvrnlJipio a" s"nt" Maria do oeste_ pr.

ouETo: "cHAMaoa púslrca PARA AeutstçÃo or oÊtrnos arrurrurÍcros olAGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDON ,E',,.,ON NUNNT. qUE SERÃO UTITIZADOS PARACOMPTEMENTAçÂO DOS KITS qUE SERÃO OISTNIEUÍOOS AS FAMíIIAS DOS AI.UNOSMATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A IEI FEDERAT IEINe 13.987, DE 7 DE ABRTI DE 202fl.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 25612022

]tlilH::,3,ffricultor: 
R$ 1s.ss4,oo (euinhentos e Dezanove Mit e euinhentos e cinquenta

Data de assinatura: 21 de Setembro 2022

Vigência: ZOl Og / ZOZli.

Produto Unidade Quantidade Preçofunidadã Valor TotalMORANCO- KG 600 26,96 16.176,00TOMÂTE 3 KG 400 8,42 3.368,00
Total cultor t 9-554,00
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LICITAÇÂO
EXTRÂTO DE CONTRATO AD]\II\TSTR{TII'O \" 25ó/2022

Contr.tadai ELIZETE EURICH, inscrita no CpF sob n"
640.131.659-94, residenre e dorniciliada no Sirio do pica pau
Amarelo, Ouro Verde. Municipio dc Sanla Maria do Oestc- pr.

\ralor Totâl do Agricultor: R§ 19.-554.00 (Quinhenros c l)cTanove
Mil e Quinhcntos e Cinquenr.a c Quatro Rcais).

Dâta de âssinalura: 2l de Serenthro l02l
\rigência: 20 09/2021.

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:lóE7A3E4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2210912022. Ediçào 2610
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feira
inlormando o código identificador no sire;
https://wwrv.diariomunicipal.com.brlamp/
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CONITItANIC: O MUNICIPIO DE SANT-{ M.A.RIA DO OESTE,
pessoa Jurírlica dc dircito público intcmo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.5,{4/000 l-26, com scdc na Rua José de França pereira.
10 Santa Maria do C)este - PR, ncsre ato rcpresentado por seu
prelêito municipal. Sr OSCAR DELGADO.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUTSIÇÃO DE
GÊNERos 

^LtMENTíCtos 
D^ 

^CRICULTURA 
FAM ,tAR

E E]\IPREE)'{DEDOR FÂMILIAR RURAL QUE sERÃo
t'Tlr.tzAt)os p^,R4 cot\t pt.F.\t F\TAÇ i0 DOS krTS QI E
sERÀo DtsTRtBt iDos .{s F.{MiLtAs Dos {Lr.Nos
NÍÀTRICULÂDOS .\.-A REDE }ILT-ICIP^L DE ENsINo
CONFORME DETERMI\A A LEI FEDERAL LEI \" I3.9E7.
DE 7 DE - .BRIL DE 2020".

(o

TOMÁTE ]

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/36E7A3E4/03AllukzhxrDNtSoSKZYOyDQ4cTH-yTs03GoBRQq-oFvpStú5mwRvV-us8065iLKFppi 1t1


